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Nos termos do CCA, compete Novo Banco ocupar-se dos atos de gestão dos ativos abrangidos pelo mecanismo de capitalização contingente, mas a
concretização das operações depende da não oposição do Fundo de Resolução.

 Nos termos do CCA, o Novo Banco assegura a gestão corrente dos ativos (incluindo a condução de processos de venda, quando é o caso), mas a

concretização das operações depende da não oposição do Fundo de Resolução. Para esse efeito, compete ao Novo Banco submeter ao Fundo de

Resolução propostas para decisão.

 Em 14 de maio de 2018 foi assinado, em conformidade com o CCA, um contrato de servicing, destinado a regular a relação entre as partes na gestão dos

ativos integrados no mecanismo de capitalização contingente.

 A definição das competências atribuídas a cada uma das partes na gestão operacional dos ativos abrangidos pelo Acordo de Capitalização Contingente

encontra-se densificada no referido contrato de servicing, o qual veio fixar os princípios, os critérios e os procedimentos a observar pelo Novo Banco na

gestão corrente dos ativos e estipular os procedimentos a seguir para ser obtida a pronúncia do Fundo de Resolução relativamente a operações que

abranjam aqueles ativos.

 No exercício das suas competências, e nos termos do contrato, o Fundo de Resolução deve atuar de forma razoável e deve ter em consideração,

designadamente, as obrigações regulamentares e os deveres ou compromissos a que o Novo Banco se encontre sujeito perante as autoridades de

supervisão.
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No Contrato de Servicing, o Fundo de Resolução fixou um conjunto de princípios a que o Novo Banco está vinculado na sua atuação.

 Entre os princípios fixados pelo Fundo de Resolução destacam-se, por exemplo, os seguinte:

‒ A obrigatoriedade de o Novo Banco atuar com vista à maximização da recuperação dos ativos, independentemente do seu valor contabilístico

resultante do registo passado de provisões e de imparidades;

‒ A necessidade de serem exploradas todas as vias razoáveis para maximizar a recuperação dos ativos, incluindo a execução de todos os colaterais,

mesmo que isso possa ser contrário a eventuais interesses comerciais do Novo Banco, que devem ficar subordinados ao objetivo de maximização

do valor dos ativos;

‒ Quando esteja em causa a venda de ativos, a fixação de uma regra geral de organização de processos de venda em observância de princípios de

transparência, não discriminação e concorrência, de modo a procurar que as vendas tenham lugar em condições de mercado e que os ativos

sejam vendidos ao concorrente que apresentar a melhor proposta ou que ofereça as condições que melhor assegurem a maximização da

recuperação de valor e a minimização das perdas; ou ainda

‒ A obrigação de ser assegurado que qualquer alteração dos termos e condições de um empréstimo, que resulte em termos e condições menos

favoráveis para o Novo Banco (por efeito, por exemplo, do alargamento de maturidades, da redução de taxas de juro ou da redução de dívida)

apenas é admissível se ficar demonstrado que tal alteração é indispensável para maximizar as perspetivas de recuperação.
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No caso das operações com materialidade, a sua concretização depende da não oposição do Fundo de Resolução.

 Quanto às operações de maior materialidade, o Novo Banco submete ao Fundo de Resolução uma proposta de atuação e a concretização da operação

fica dependente da decisão a emitir pelo Fundo de Resolução.

 Para esse efeito, o Fundo de Resolução tem o apoio do Departamento de Resolução do Banco de Portugal, no qual foi criada uma equipa

especificamente dedicada ao acompanhamento do mecanismo de capitalização contingente.

 Assim, no Fundo de Resolução é analisada cada uma das operações submetidas pelo Novo Banco, com base na documentação apresentada pelo banco e

em contactos da equipa do Fundo de Resolução com as equipas do Novo Banco que gerem os ativos em causa.

 Desde maio de 2018, com a celebração do contrato de servicing, o Fundo de Resolução passou a exigir um parecer da Comissão de Acompanhamento

relativamente a cada uma das operações que lhe são submetidas. Esse parecer complementa a análise feita internamente e permitiu a criação de um

mecanismo de duplo controlo. Não sendo vinculativo, e não dispensando a exigência colocada pelo Fundo de Resolução na sua própria análise das

operações, aquele parecer é naturalmente importante para o Fundo de Resolução, na medida em que a Comissão de Acompanhamento analisa o

processo de decisão no Novo Banco a partir do seu interior, ou seja, de um ponto de observação distinto daquele em que se encontra o Fundo de

Resolução.










